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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)     335.241,63

02 .007 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

    34.416,18

 2025 MANUTENCAO DO BLOCO

DE PROTECAO SOCIAL

ESPECIAL DE MEDIA

   12.117,17

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 16600000 0001 1.017,17

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16600000 0001 11.100,00

 2026 MANUTENCAO DO BLOCO

DOS SERVICOS DE PROTECAO

SOCIAL BASICA

   20.311,01

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 9.757,90

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 16600000 0001 5.553,11

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16600000 0001 5.000,00

 2028 MANUTENCAO DO

PROGRAMA PRIMEIRA

INFANCIA NO SUAS - CRIANCA

FELIZ

   1.988,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 16600000 0001 1.988,00

02 .008 SEC. MUN. DE

EDUCACAO E CULTURA

    135.243,32

 2031 MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL-MDE

   107.814,92

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 33.846,61

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15001001 0001 33.912,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001001 0001 40.056,31

 2041 MANUTENÇÃO DO

TRANSPORTE ESCOLAR COM

RECURSOS DO PNATE

   27.428,40

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15530000 0001 27.428,40

02 .010 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

    165.582,13

 2063 GESTÃO E MANUTENÇÃO

DA ATENÇÃO BÁSICA

   99.065,79

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 1.500,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 42.565,79

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15001002 0001 55.000,00

 2064 ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

   41.262,99

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

SETOR DE CONTABILIDADE
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 018/2022

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 018/2022, DE 04 de outubro de 2022
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 335.241,63, para os fins que especifica e dá outras providências
 
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 335.241,63 (trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e um
reais e sessenta e três centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares descritos nos Art. 1º, na forma da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, § 1.º inciso I, na forma a seguir discriminada:
I. O Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior pelo valor total de R$ 2.389.372,62 (Dois milhões e trezentos e
oitenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) pelo valor de R$ 335.241,63 (trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e
quarenta e um reais e sessenta e três centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra Negra do Norte/RN, 04 de outubro de 2022.
 
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 41.262,99

 2066 GESTAO E MANUTENÇÃO

DO BLOCO DA VIGILÂNCIA EM

SAÚDE (

   200,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 16000000 0001 200,00

 2068 GESTÃO E MANUTENÇÃO

DA MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL

   25.053,35

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 12.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 13.053,35
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